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                                           Rio de janeiro, 04 de maio de 2009. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 152/09 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presente os Auditores Dr. 
Edílson Gonçalves, Dr. Carlos Mariz, Dr. Pedro Berwanger, Dr. Luiz Tavares, Dr. 
Antônio Ricardo Correia e o  Procurador Dr. José B. Flores, reuniu-se às 15:12 horas 
do dia 30 de abril de 2009, na Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando 
as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 209/09  
1º)Denunciado: Fenix F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 206 e 215 do CBJD 
2º)Denunciado: Paraíba do Sul (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
3º)Denunciado: Bruno F. Oliveira (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: Rodrigo C. dos Santos (Atleta do Paraíba do Sul FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
5º)Denunciado: Elder da S. Santos (Atleta do Paraíba do Sul FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
6º)Denunciado: Ryan M. Souza (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
7º)Denunciado: Marlon C. Gabriel (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
8º)Denunciado: Antonio A. Silva (Atleta do Paraíba do Sul FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
9º)Denunciado: Carlos H. Pereira (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Fênix F.C X Paraíba do Sul F.C 
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Categoria: Juniores 
Data jogo: 28/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: O Procurador retirou a denúncia no art. 215 para o 1º e 2º denunciados. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação  do art. 206 
do  CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º e 4º denunciados em 1(uma) partida, quanto 
à imputação  do art. 250 do  CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 2(duas) partidas, quanto à 
imputação  do art. 255 do  CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 6º, 7º e 8º denunciados em 1(uma) partida, 
quanto à imputação  do art. 255 do  CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 9º denunciado em 3(tres) partidas, quanto à 
imputação  do art. 250 do  CBJD.  
 
 
03) Processo: nº 210/09 
Denunciado: Nelson Fabrício S. D’Almeida (Atleta do Rubro Social E.C) 
Tipificação: Art.253 do CBJD 
Jogo: Juventus F.C X Rubro Social E.C 
Categoria: 3ª Divisão -Juniores 
Data jogo: 08/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas   
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 3(tres) partidas, 
quanto à desclassificação  do art. 253 para o art. 255 do  CBJD.  
 
 
 
 
 
04) Processo: nº 211/09 
1º)Denunciado: Ezequiel Siqueira de Oliveira (Atleta do Santa Cruz FC) 
Tipificação: Art.254 do CBJD 
2º)Denunciado: Jonathan Isaías Zanco (Atleta do C.F. Rio de Janeiro) 
Tipificação: Art.250 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC X C.F Rio de Janeiro 
Categoria: 3ª Div/Jun. 
Data jogo: 08/04/2009 
Representante legal do denunciado(Rio de Janeiro): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Santa Cruz): Ausente 
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Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) partida, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, quanto a 
imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
 
05) Processo: nº 212/09 
Denunciado: Everton domingos Costa (Atleta do Três Rios FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Paraíba do Sul X Três Rios FC 
Categoria: 3ª Div/Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo 
 
Resultado Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD.  
 
06) Processo: nº 213/09 
1º)Denunciado: Serrano F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
2º)Denunciado: Cristiano Moreira dos Santos (Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
3º)Denunciado: Romario Correia Nogueira (Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: art. 253 CBJD 
4º)Denunciado: Julio César N. Oliveira (Atleta do Serrano FC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
5º)Denunciado: Paulo Henrique A. Junior (Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: art. 253 CBJD 
6º)Denunciado: Fernando Teixeira Machado (Atleta do Serrano  FC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
7º)Denunciado: Thiago Antonio de Almeida (Atleta do Serrano  FC) 
Tipificação: art. 253 CBJD 
8º)Denunciado: Rodrigo Moraes das Virgens (Atleta do Serrano  FC) 
Tipificação: art. 253 CBJD 
Jogo: Barra Mansa FC X Serrano FC 
Categoria: 3ª Div/Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado(Serrano): Dr. Paulo Catramby 
Representante legal do denunciado(Barra Mansa): Ausente 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
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No mérito, por maioria, multada em R$ 900,00 (novecentos) reais, a associação, 
quanto a imputação do art. 215 do CBJD.  Voto vencido do auditor Dr. Pedro 
Berwanger, multava em R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos) reais, a associação, 
quanto a imputação do art. 215 do mesmo diploma legal. 
 Por unanimidade de votos, suspensos os 2º, 4º e 6º denunciados em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspensos os 3º e 5º denunciados em 120(cento e vinte) 
dias, quanto a imputação do art. 253 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 7º denunciado em 3(tres) partidas, quanto a 
desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 8º denunciado em 1(uma) partida, quanto a 
desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de até 10(dez) dias, após o trânsito em julgado. 
 
07) Processo: nº 214/09 
Denunciado: Marcos Moreira Souza (Atleta do Independente E.C Macaé) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Sampaio Correa FC X Independente E.C. Macae 
Categoria: 3 Div/Profissionais 
Data jogo: 11042009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto a imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
08) Processo: nº 215/09 
Denunciado: Leonardo Fernandes de Oliveira(Atleta do C.A. Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: C.E Arraial do Cabo X C.A Castelo Branco 
Categoria: 3 Div/Juniores 
Data jogo: 11042009 
Representante legal do denunciado: Dr. Sergio Correia 
Depoimento Pessoal: Leonardo F. Oliveira RG: 20.697.827-2 
 
O atleta disse que não deu carrinho e que foi em disputa de bola e que inclusive 
também se machucou neste lance. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
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09) Processo: nº 216/09 
Denunciado: Lucas Lopes Ribeiro (Atleta do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Bela Vista FC X Duque Caxiense FC 
Categoria: 3ª Div/Juniores 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 217/09 
1º)Denunciado: Bruno Agnelo Moreira (Atleta do Juventus FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Guilherme E. Galvão (Atleta do E.C Marinho) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: E.C Marinho X Juventus FC 
Categoria: 3ª Div/Juniores 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado(Juventus): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Marinho): Dra. Luiz Eduardo de Moraes 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 218/09 
1º)Denunciado: João Mauro Macário Junior (Atleta do Rubro Social EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Elenilson Da Natividade (Atleta do Heliópolis FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Rubro Social EC X Heliópolis FC 
Categoria: 3ª Div/Juniores 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado(Rubro): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Heliópolis): Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 3(tres) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD.  Voto vencido do auditor Dr. Edílson Gonçalves, que 
imputava pena de suspensão de 2(duas) partidas, quanto ao art. 254 do mesmo 
diploma legal. 
 
 
12) Processo: nº 219/09 
Denunciado: Pedro Bruno de P. Azevedo (Atleta do São José FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Esprof AFC x São José FC 
Categoria: 3ª Div/Juniores 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto a imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
13) Processo: nº 276/09 - DENÙNCIA 
Denunciado: Alexi Stival (Técnico do C.R. Flamengo) 
Tipificação: Art. 188 parágrafo único do CBJD 
Data: 24/04/09 
Representante legal do denunciado: Dr. Michel Assef Filho 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
Depoimento Pessoal: Alexi Stival  - RG: 3662.038-2 
 
Resultado: O Procurador pediu a absolvição do denunciado, pois alega que a 
denúncia perdeu  objeto e a Presidência aceitou o pedido. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto a imputação do art. 188 
parágrafo único do CBJD. 
 
 
14) Processo: nº 277/09 
Denunciado: Carlos Alberto Parreira (Técnico do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: C.R. Flamengo X Fluminense FC 
Categoria: 1ª Div/Prof. 
Data jogo: 12/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Mário Bittencourt 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto a imputação 
do art. 188 do CBJD. 
 
 
15) Processo: nº 278/09 
Denunciado: Thiago Rocha da Cunha (Atleta do Botafogo F.R) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.R. Flamengo X Botafogo F.R 
Categoria: 1ª Div/Prof. 
Data jogo: 19/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Aníbal Rouxinol 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
16) Processo: nº 279/09 
Denunciado: Bangu A.C (Associação) 
Tipificação: Art. 213 do CBJD 
Jogo: Bangu Ac X Resende FC 
Categoria: 1ª Div/Prof. 
Data jogo: 12/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Letícia Oliveira 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
Testemunha: Antonio Paulo do C. Meireles (Delegado da partida) RG: M/1.600.028 
 
O Delegado da Partida confirmou a sua rubrica no relatório enviado e que foi 
informado que no dia do jogo havia a tentativa de evasão por funcuinários do clube, 
mas que não viu este movimento.  
E que o Supervisor do Bangu, o informou de que havia também tentativa dos 
torcedores de pular o muro do clube; e que a diretoria do Resende se queixou diante 
dos atos depredatórios da torcida. Por fim o Sr. Paulo informou ter constatado que 
haviam quebrado o vidro do ônibus do Resende. 
 
 
 
Resultado: A defesa argüiu a preliminar de prescrição que foi rejeitada pela comissão. 
A Procuradoria pediu pela absolvição do clube. 
Por unanimidade de votos, absolvida a associação, quanto a imputação do art. 213 do 
CBJD. 
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17) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
                          18) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
    19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:15 horas. 
 

 
 
 
 

                         Rio de Janeiro, 04 de maio de 2009. 
 

 
 
 

José Jaime Santoro 
                                     Presidente da Comissão 

 
 
 
 
                                                     Rita de Cássia de Lima Trindade 
                                                      Secretária Adjunta do TJD/RJ 
 
 


